
 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI 
 

TOMADA DE PREÇOS n° 01/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Siriri, Estado de Sergipe, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento de todos, a realização de 

licitação, na modalidade acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
CONCLUSÃO dos serviços de pavimentação a paralelepípedos e Drenagem de vias 

públicas no Povoado Sabinópolis, município de Siriri/SE, de acordo com o Projeto 

Básico e Especificações apresentadas, convertido em Anexo I deste instrumento. E, em 
atendimento ao Contrato de Repasse nº 1064387-20/2019, 884918/2019/MDR/CAIXA, 

firmado com o município de Siriri-SE. 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/04/2023 (treze de abril de dois mil 
e vinte e três), às 9:00h (nove) horas. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço Global. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade Orçamentária: 02006 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Classificação Funcional/Programática: 1051 Ampliação e/ou Recuperação de 

Calçamento e paralelepípedo; 1017 Pavimentação e Calçamento da Travessa que liga a 

Igreja Católica até o Sítio da Senhora Valderez no Pov. Sabinópolis; 1018 Pavimentação 
e Calçamento da Rua Tauá no Povoado Sabinópolis 

Classificação de Despesa: 4490.51.00 Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: Próprio/Royalties e Convênio. 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, atualizada. 

PARECER JURÍDICO: nº 65/2023. 

VALOR MÁXIMO: R$ 336.338,17 (trezentos e trinta e seis mil trezentos e trinta e oito 
reais e dezessete centavos). 

O Edital, e informações complementares, encontra-se à disposição dos interessados, na 

sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Dr. Mário Pinotti nº 306, de 
Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 07:00h às 13:00h, 

pelo telefone fax: (79) 3297-1232. 

 
Siriri, 23 de março de 2023 

 

ADENILSON DO ESPÍRITO SANTO 
Presidente da CPL 

 

 

 


